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Trata-se de projeto de lei, ch:.:! autoria do nobre "' Vedor
José u'.ndio Ferreira do Nascimento, que visa obrigar; o
Executivo a cr lar Centros de R.[:-2cu.p.:::is..."4••• • de Dr-o g‘ a' dos.;:s'inos
:Limites do Município da Cidade de S2io Pau lo..-----
Em que pese a zelosa pri::!ocupaç2io do nobre Edi1, a presente
propositura n`,s:o pode prosperar, pelos motivos a seguir
eX postos.
As Gbras e serviços pilblicos municipa ,is S'ão 'atividades
privativas da •unço do Sr.Prefeito 11UnciPÃIj. -cabendo a
este a decis'ão pela realizaç'ão dos mesmcitrt..56 da Lei
Orgânica do Município).
O insigne Hely Lopes Meirelles, em sua conhecida ' obra de
Direito Municipal Brasileiro, assevera q ue "a execuç'âo de
obras e serviços páblicos municipais está sujeita, portanto,
em toda a sua plenitude, à direç'ão do : Prefeito, sem
interferência da Câmara, tanto no que ,se :refere às
atividades internas das repartiçges da Prefeitura (serviços
burocráticos ou técnicos) quanto às atividades externas
(obras e serviços páblicos) que o Município realiza e p ge à
disposiç'ão da coletividade" (Direito Municipal Brasileiro,
•ã ed., Ed.Malheiros, pá3.555).
E ainda leciona o Mestre ao tecer comentários a respeito do
art.30, inciso V, da Constituição Federal, que trata da
competência do Município para disciplinar os serviços
pilblicos de interesse local, que a expresso "abrange no sé)

os serviços páblicos propriamente ditos, como também as
obras públicas e demais atividades do Município, necessárias
ou áteis aos munícipes" (ob.cit.,pág.257).
Assim, ante o vício de iniciativa, uma vez que a Lei
Orgânica do Município de S"ão Paulo, em seu art.37, §29.7
inciso IV, reserva ao Sr. Prefeito a propositura de leis que
versem sobre serviços pkiblicos, somos
PELA ILEGALIDADE.
Sala da Comisso de Constituiç'ão e Justiça, 	 61°16(

cds/p10052-6




